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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1568/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024  
EDITAL Nº 03/2024 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Dia: 27/03/2024 a partir das 09:30 horas 
 
 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MOCOCA, inscrito no CNPJ sob n.º 44.763.928/0001-
01, por intermédio das DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme forma, critério de julgamento e modo de 
disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006, Lei Complementar Municipal n.º 633/2024, Decreto Municipal nº 6298 
/2023, Decreto Municipal nº 6299 /2024, Decreto Municipal nº 6.300 /2023, Decreto 
Municipal nº 6328 /2023, Decreto Municipal nº 6329 /2023 Decreto Municipal nº 
6365/2024, Decreto Municipal nº 6371/2024, Decreto Municipal nº 6383/2024 e Decreto 
Municipal nº 6384/2024, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Os 
decretos municipais acima mencionados poderão ser consultados sítio eletrônico da 
Prefeitura através do link: www.mococa.sp.gov.br 1. 
 

Data/horário de Cadastro/recebimento de Propostas: a partir das 09h00min do dia 11/03/2025. 
Data/horário do fim do recebimento das Propostas: até as: 09h00min do dia 27/03/2025. 
Início da sessão de disputa de preços (fase competitiva): a partir das 09:30min do dia 
27/03/2025, por decisão do (a) pregoeiro (a) que conduzirá o certame. 
Modalidade e forma: Pregão Eletrônico  
Critério de Julgamento: Menor preço  
Modo de disputa: Modo aberto 
Valor Estimado da Contratação: R$ 486.516,00 
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/2021): ( ) sim( x ) não  
Intervalo mínimo de diferença entre os lances (%): 1 % (um por cento)  
Pedidos de esclarecimentos/impugnações:licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br  
Local de realização: BLLCOMPRAS”, através do endereço www.bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Especializada na Locação de 
Computadores e Notebooks, para atender as necessidades das diversas  Secretarias 
Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

 

http://www.mococa.sp.gov.br/
mailto:licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. Nesta licitação não se aplica o Sistema de Registro de Preços. 

  
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO   
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que 
estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).  
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através de manifestação de 
operador formalmente designado.  
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.  
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.                                                                                   
3.5. O licitante se compromete a:  
3.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;  
3.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão;  
3.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso;  
3.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil”, utilizar o suporte técnico através do telefone (41) 3097 4600 ou através do e-mail 
contato@bll.org.br.  
3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.9.1. Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.  
3.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitido 
a participação do licitante:  
3.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021;  
3.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – 
OSC, atuando nessa condição;  
3.10.4. Reunido em consórcio.   
3.10.4.1 Justificativa para não aceitação de participação de consórcio de empresas: A 
vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável 
quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do 
objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no 
objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande 
vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma 
característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A admissão de 
consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o 
princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 
concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 
princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração.  
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
   
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  
4.3.1. Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico e que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.  
4.3.2. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item;  
4.3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que 
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microempresa ou empresa de pequeno porte.  
4.3.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3.1 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.  
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura 
da sessão pública.  
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  
4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e  
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
4.7.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 
superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
4.7.4. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.  
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA         

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos, conforme o caso: 
5.1.1. Valor unitário e total ou desconto do item;  
5.1.2. Quando a proposta for ofertada em valo, essa deverá ser em moeda corrente (Real), 
com até duas casas decimais após a virgula; 
5.1.3. Quantidade;  
5.1.4. Marca e/ou fabricante (podendo ser registrado marca ou fabricação própria, se for o 
caso).   
5.1.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, 
salvo se devidamente expresso no Termo de Referência.  
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado.  
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na 
legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006).  
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
5.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.  
5.10.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do 
pregoeiro em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.  
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.   

                                                           
11 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos 

a serem suportados pelo ofertante.  
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6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro 
constante no preâmbulo deste edital.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro 
do preâmbulo deste edital.  
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação.  
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.   
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.   
6.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema do pregão.  
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.16. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 % (um por cento). 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 



7 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

              PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMOOCCOOCCAA                      

         SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOOMMPPRRAASS                     
                      SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  FFIINNAANNÇÇAASS  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Complementar nº 123/2006.  
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  
6.18.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 
14.133/2021.  
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.  
6.19.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o 
lote serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade.  
6.19.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.   
6.19.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
6.19.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
6.19.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  
6.19.6. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, através do ícone “Documentos Complementares” acompanhada, se for o caso, de 
documentos complementares eventualmente exigidos ou quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.   
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6.19.7. Conforme o critério de julgamento poderá ser exigido a composição dos custos 
unitários com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
6.19.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
6.21. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser 
informado no chat.    
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO         
 
7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
7.1.1. Sistemas Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
disponíveis em  (https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/ );  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União, disponíveis em 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direc
a o=asc) e   
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União, disponíveis em  (https://certidoes.cgu.gov.br/)  
7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o disposto neste edital.  
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital 
e em seus anexos.  
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   
7.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  
7.6. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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exequibilidade da proposta.  
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação. Ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.  
7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.   
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO        
 
8.1. Os documentos previstos no Anexo I (Termo de Referência), necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de HABILITAÇÃO, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 
8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.  
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  
8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
8.8. Os documentos exigidos para habilitação do licitante, deverão ser enviados juntamente 
com a prop´sota readequada, por meio do sistema, em formato digital, preferencialmente 
em formato pdf,  no prazo de 3 (três) horas. 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da 
Lei n° 14.133/2021 para:  
8.9.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  
8.9.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
8.11. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 
licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 
preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, 
conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo 
tal providência considerada inclusão posterior de documentos.    
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será 
inabilitado e o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.8.  
8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo 
I, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.   
8.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativas.  
8.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório.  
8.16. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.  
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.  
8.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.19.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO        
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9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o TERMO DE CONTRATO (cf. modelo do Anexo V), cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.   
9.2. O instrumento contratual poderá ser assinada eletronicamente no padrão da 
infraestrutura de chaves públicas brasileiras - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico 
disponibilizado pelo órgão promotor da licitante.  
9.3. O contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação.  
9.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA         
 
10.1. Na presente contratação não há possibilidade de cadastro de reserva. 
 
11. DOS RECURSOS         
 
11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.  
11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 20 (vinte) 
minutos, sob pena de preclusão;  
11.2.2. Prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 
exclusivamente pelo sistema;  
11.2.3. Prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada 
pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  
11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, 
que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES      
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso;  
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 
documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 
pequenas empresas;  
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;  
12.1.5. Fraudar a licitação;  
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:   
12.2.1. Advertência;   
12.2.2. Multa;  
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.   
12.3.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15%.  
12.3.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30%.  
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
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12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão promotor da licitação, se for o caso.   
12.7. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021.  
12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  
12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.  
12.10. Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO    
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.  
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro 
constante no preâmbulo deste edital.  
13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS          
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.  
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  
14.8. Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
14.10. Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no sítio oficial do órgão promotor da licitação e na plataforma eletrônico do 
pregão.  
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Readequada 
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração  
14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021  
14.11.5. ANEXO V – Minuta de Contrato 
14.11.6. ANEXO VII - Modelo de Declaração de pleno conhecimento das informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações da licitação 
14.11.7. ANEXO VIII - Modelo de Atestado De Vistoria Técnica 
 
 
 

Mococa-SP, 10  de março de 2025. 
 
 
 
 
 

EDUARDO RIBEIRO BARISON 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de 168 computadores e 37 
Notebooks, com o Sistema Operacional Windows Pro e todos possuindo o aplicativo OFFICE 
Home & Business 2019 ou superior,  incluindo licença dos sistemas Operacionais, para uso de 
todas as Secretarias do Município de Mococa, durante o exercício de 2.025, bem como a, 
execução de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com a disponibilização de mão-de-
obra especializada e substituição de todas as peças e/ou equipamentos, para atender todos 
os setores da Prefeitura. 
 
Os quantitativos e valor máximos a serem pagos, para cada item a ser locado, está 
mencionado na tabela abaixo: 
 

Item Quantidade Unidade Descrição do Item Valor 
Unit. 
 

Valor total 

1 168 Unid LOCAÇÃO DE COMPUTADORES 
TIPO DESKTOP (não há 
necessidade ser de primeiro uso). 

R$179,00 R$30.072,00 

2 37 Unid. LOCAÇÃO DE COMPUTADORES 
TIPONOTEBOOK(obrigatoriamente 
de primeiro uso) 

R$283,00 R$10.471,00 

 
 
1.1- NORMAS DE EXECUÇÃO GERAL 

 
1.1.1- A Contratada realizará o objeto dessa licitação observando as normas técnicas exigidas, 
fornecendo o material a tempo e modo, disponibilizando a mão-de-obra necessária, 
executando tudo de acordo com os documentos que integram o respectivo processo 
licitatório os quais virão a constituir-se em parte integrantes e complementares ao respectivo 
contrato. 
 
1.1.2- A Contratada deverá encaminhar ao Setor de TI da Prefeitura de Mococa, relatório 
constando marca, modelo e número de série e patrimônio dos equipamentos entregues 
sendo que em tal documento deverá conter atestado denotando a conformidade do 
informado e devidamente firmado pelo responsável pelo Órgão. 
 
1.1.3- Não será permitida a substituição de equipamentos sem o prévio conhecimento do 
Setor de Tecnologia da Informação da Prefeitura de Mococa. 
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1.1.4- Após a substituição dos equipamentos a Contratada deverá encaminhar ao Setor de 
Tecnologia da Informação da Prefeitura de Mococa constando marca, modelo e número de 
série ou patrimônio tanto do equipamento substituído, quanto do substituto.  
 
1.1.5- É vedada a subcontratação de terceiros para realização dos serviços ora licitados.  
 
1.1.6- A Contratada não poderá usar, revelar, divulgar ou fornecer a terceiros dados e 
informações de propriedade do Município que por qualquer meio tenham sido obtidos por 
prepostos da licitante contratada, mesmo após a expiração do prazo de vigência do contrato, 
sob pena de cominação das sanções legais cabíveis.  
 
1.1.7- Todos os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por profissionais 
especializados visando o atendimento dentro do elevado padrão de qualidade requerido, 
obrigando-se a manter em seu quadro corpo técnico que se fizer necessário à manutenção 
preventiva e corretiva dentro do prazo preestabelecido neste Edital. 
 
1.1.8- A Contratada deverá designar um responsável pela empresa junto a Prefeitura o qual 
estará obrigado a manter-se à frente dos serviços, atendendo prontamente as necessidades 
do DMAE sendo que na ausência deste deverá ser designado um substituto. 
1.1.9- A Contratada deverá ainda orientar seus empregados a acatarem as normas de 
funcionamento da Prefeitura de Mococa devendo os mesmos, quando do ingresso nas 
dependências da Contratante, fazerem uso de uniformes e crachás de identificação com foto, 
cargo, nome e logomarca da empresa. 
 
1.1.10- A Contratada responsabilizar-se-á pela qualidade tanto do equipamento 
disponibilizado para a perfeita prestação dos serviços objeto desta licitação, quanto pelos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva prestados. Esta deverá ser efetuada, no prazo 
máximo de 2 dias úteis, após a solicitação. Quando houver a necessidade de substituição de 
peças ou substituição do equipamento, esta deverá utilizar o backup existente imediatamente 
e retornar o original no máximo de até 5 dias úteis. 
1.1.11- A Contratada arcará com as despesas de transporte dos equipamentos e de pessoal. 
 
1.1.12- Todos os equipamentos disponibilizados pela Contratada para atender o objeto do 
edital deverão ser novos e de primeiro uso, salvo os que serão informados  no anexo que 
poderão ser semi-novos. Cumpre a Contratada, quando da instalação dos mesmos, exibir os 
originais das respectivas notas fiscais de compra, bem como fornecer cópias autenticadas das 
mesmas à Contratante.  
 
1.1.13- Os serviços executivos somente serão iniciados após a expedição da correspondente 
Ordem de Serviço.  
 
1.1.14- A Contratada deverá retirar dos locais de trabalho todos os equipamentos de sua 
propriedade dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis após a expiração do prazo de vigência 
do Contrato, até que seja substituído pelos novos equipamentos do novo contrato, para que 
não haja prejuízo aos processos do órgão contratante. 
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1.1.15- A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos 
materiais e pessoais a seus funcionários, a seus prepostos e a terceiros, pelos quais será 
inteiramente responsável.  
 
1.1.16- Refazer por sua conta os serviços executados em desacordo com o contrato, 
especificações ou determinações da Prefeitura, reconstituindo-os satisfatoriamente, sem 
quaisquer ônus para o Município;  
 
1.1.17- O Responsável designado pela empresa contratada obrigar-se- á a conservar-se a 
frente dos serviços, bem como designar um preposto para responder em sua ausência, 
mediante aprovação prévia da Prefeitura, responsabilizando-se, ainda, pela substituição no 
prazo de 48 horas o funcionário cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente pela 
Administração. 
 
1.1.18- Todos os funcionários da Contratada deverão estar devidamente registrados com a 
anotação em suas respectivas carteiras profissionais efetivadas. 
 
1.1.19- Não será permitida a substituição nas equipes e nos equipamentos da Contratada sem 
a prévia verificação de documentos, informações e aceitação pela Prefeitura. 
 
1.1.20- A Contratada deverá possuir um serviço de HELP DESK, para permitir a abertura de 
chamados para atendimento de manutenção, operando das 08h00min às 18h00min horas de 
segunda a sexta. Para que não ocorramparalisações bem como melhoria no atendimento a 
chamados. E total eficiência nas soluções de problemas, garantindo assim o pleno 
funcionamento de computadores no Município. 
 
1.1.21- A Contratada deverá fornecer equipamentos de backup equivalente a 10% de cada 
item, da quantidade de equipamentos instalados, ficando estes na dependência da Prefeitura. 
 
1.1.22- A Contratada deverá comprovar ser empresa de assistência técnica autorizada do 
fabricante do microcomputador ofertado. Justificando esta necessidade pelo menor tempo na 
troca de peças caso necessária e melhoria na assistência técnica, prevenindo a morosidade, 
que podem ocasionar prejuízos. 
 
1.1.23- A Contratada deverá prover os equipamentos locados de SEGUROS, contra roubo, 
durante o período de locação nas dependências da Contratante. Justifica-se pela garantia de 
não parada dos serviços bem como riscos de danos por desastres naturais como descargas 
elétricas, perdas e roubo. Evitando a onerosidade para o município em caso de 
responsabilização por roubo/furto/danos. 
 
1.1.24- A contratada deverá prover treinamento para 2 (dois) integrantes da equipe de T.I, 
nos Softwares ofertados (Sistema Operacional, Aplicativo de escritório,acesso remoto e 
antivírus). 
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1.1.25- Poderá participar da presente licitação as pessoas jurídicas, cujo objeto social seja 
compatível com a presente licitação e atendam os requisitos de habilitação previstos neste 
edital.  
 
1.1.26- A contratada devera dispor de um sistema de Gestão de Chamados com abertura de 
chamado por QRCODE ou Código de barras o, e fechamento dos mesmosatravés de MOBILE 
com assinatura do usuário RESPONSAVEL. Objetivando a celeridade na prestação do serviço, 
Com a previsão de atendimento em até 24 horas. 
 
1.2 CERTIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS 
 
1.2.1- Os produtos, exceto a Estação de Trabalho Bim, deverão possuir as seguintes 
certificações e normas:  

✓ “Equipamentos Ecologicamente Amigáveis” EPEAT BRONZE  

✓ CERTIFICAÇÃO ISO 9001;  

✓ CERTIFICAÇÃO ISO 14000;  

✓ Compatibilidade eletromagnética: IEC 61000, CISPR22 e CISPR24  

✓ Segurança, Compatibilidade Eletromagnética, e EficiênciaEnergética: PORTARIA INMETRO 
170/2012  

✓ Eficiência Energética: Compatível com Energy Star®  

✓ Gerenciamento Remoto DMTF  

✓ PPB  

✓ COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT WINDOWS 10 E 11 E LINUX  

✓ Segurança do usuário: IEC 60950  

✓ Ruído acústico: De acordo com NBR 10152 (ISO 7779 e ISO 9296) Equipamento ecológico: 
EPEAT e RoHS Certificado DMI: DMI 2.0 Justifica a solicitação destes certificados para garantir 
qualidade de computadores que garantirão atendimento as necessidades da Prefeitura de 
Mococa e a funcionalidade de tarefas. Evitando computadores com peças falsificadas bem 
como qualidade inferior.  
 
Lembrando que somente será possível exigir certificações de empresas cadastradas ao 
CONMETRO ou que sejam necessárias em razão de leis e normas nacionais/internacionais. 
Ainda, será necessário justificar a exigência destes certificados. 
 

➢ DECLARAÇÕES para garantir celeridade e qualidade na prestação de serviço, evitando 
assim equipamentos ultrapassados e mesmo a autenticidade e originalidade dos 
equipamentos ofertados: 
- Declaração/contrato, de revenda autorizada, emitida pelo próprio fabricante do 
equipamento;  
- Declaração de que os equipamentos são novos e não estão fora de linha;  
- Declaração/contrato de assistência técnica autorizada, emitida pelo próprio fabricante do 
equipamento.  
- Software de gerenciamento em regime de OEM, com comprovação através de carta do 
fabricante, possuindo: Solução integrada de hardware e software que proporciona maior 
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produtividade e segurança através de gerenciamento centralizado e descomplicado: Monitore 
softwares de segurança como antivírus; execute backups de dados, tarefas de manutenção e 
atualizações, mesmo com o computador desligado; bloqueie dispositivos USB não 
autorizados; conserve energia elétrica ligando e desligando o computador em horários 
predeterminados.  
- Mouse e teclado são do próprio fabricante ou em regime de OEM.  
- Apresentação de catálogos e/ou Folgers de todos os equipamentos.  
- Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo gestor/fiscal do contrato, a ser definido 
pelo município; 
- Além da manutenção corretiva e preventiva definidas anteriormente, a contratada deverá 
disponibilizar durante todo período contratual, 10% (dez por cento) do total de computadores 
locados, ficando os mesmos como reserva para substituição durante períodos de reparos, 
trocas de peças, ajustes e demais correções necessárias para o bom funcionamento de todos 
os equipamentos.  
- Se algum equipamento apresentar vício oculto ou defeito, a empresa contratada deverá 
substituí-lo sem qualquer ônus para o município; 
 

 
1.3 CONFIGURAÇÃO DE HARDWARE 

 
*EQUIPAMENTO: LOCAÇÃO DE COMPUTADORES TIPO DESKTOP (Equipamentos deverão ser 

novos e de primeiro uso) 
Quantidade: 168 Unidades 

 
• Gabinete padrão SmallForm Factor; 
• Processador Core I3 de 12 geração ou geração mais nova; 
• Memória RAM Mínimo 8 GB ou superior; 
• Disco Rígido; Mínimo SSD 240gb ou superior; 
• FONTE; Bivolt automático; 
• RJ-45 10/100/1000Mbps; 
• Deverá possuir pelo menos 8 portas USB; 
• Vídeo; Integrado na placa mãe (on-board); 
• Wireless; Operação mínima no padrão 802.11 
B/G/N integrada (onboard) na placa mãe ouplaca PCI; 
• Sistema Operacional; Windows 10 ou 11Professional Original; 
• Os bens deverão ser novos, sem uso anterior,e acompanhados de todos os manuais. 
Periféricos Associados.: 
• Monitor; Mínimo de 23 Polegadas LED 
• Deve acompanhar teclado e mouse, ambos no padrão USB e deverão ser do mesmo 
fabricante do equipamento; 
• Certificações: O modelo do computador ofertado deverá possuir certificações da Portaria 
304 do Inmetro e Rotulagem ambiental da ABNT 
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*EQUIPAMENTO: LOCAÇÃO DE COMPUTADORES TIPO NOTEBOOK  (NOVOS) 
Quantidade: 37Unidades 

 
• Processador Core I5 de 13 geração ou geração mais nova; 
• Memória RAM Mínimo 8 GB ou superior; 
• Disco Rígido; Mínimo SSD 256gb ou superior; 
• Tela de no mínimo 14 polegadas com resolução Full HD; 
• RJ-45 10/100/1000Mbps; 
• Webcam HD integrada; 
• Vídeo; Integrado na placa mãe (on-board); 
• Wireless; Operação mínima no padrão 802.11 padrão AX integrada (onboard) na placa mãe 
ouplaca PCI; 
• Deverá possuir teclado retro iluminado, padrão ABNT-2; 
• Deverá possuir leitor de impressões digitais integrado ao gabinete; 
• Peso máximo de 1,5Kg; 
• Sistema Operacional; Windows 11Professional Original; 
• Os bens deverão ser novos, sem uso anterior,e acompanhados de todos os manuais. 
• Certificações: O modelo do notebook ofertado deverá possuir certificações da Portaria 
304 do Inmetro e Rotulagem ambiental da ABNT 
 
1.3.1- Obs.: Os equipamentos devem atender requisitos de compatibilidade, conectividade e 
integração total. Cabos, interfaces, softwares e manuais necessários a sua instalação, 
configuração e operação, deverão ser entregues com o respectivo equipamento sem nenhum 
ônus adicional.  
A contratada deverá disponibilizar no mínimo 04 técnicos para fazer a instalação dos 
equipamentos, inclusive a substituição dos anteriores, fazendo o backup dos mesmos, 
devendo este serviço ser executado em 25 máquinas por dia em média, sob a orientação do 
responsável da Supervisão de TI e Cedoc, no período de 15 dias contando a partir do início da 
vigência do contrato. Todos sistemas operacionais deverão estar instalados nos SSD. 
A contratada deverá disponibilizar de um software de Gestão de Ativo de TI em Cloud com 
Geolocalização, com treinamento para o usuario de pelo menos 2 horas e devera possuir as 
seguintes caracteristicas:  
- Serviço em Cloud gerando baixo consumo de CPU e tráfego de Dados  
- Inventaria com precisão de dados de hw e sw em segundos  
- Ambientes: windows, linux, macos, chrome, ios e android 
- Faz a Geolocalização e rastreabilidade de todos os equipamentos  
– servidor, desk e notes  
- cercaeletronica 
- mínimo de 30 alertas eletronicos 
- controle das licença e seus vencimentos de software  
- mediçao da utilizaçao de software  
- apontautilizaçao de software proibidos  
- fazdeploy de software, instalaçao de redes locais ou pela internet  
- acesso remoto  
- api para integraçao com qualquer sistema externo  
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- identifica equipamentos com baixa performace e as causas da lentidao 
- controla roubos e furto de de equipamentos ou componentes  
- permite a formataçao remota de equipamentos em caso de perda ou roubo  
- bloqueio de usb - multiempresa - termo de responsabilidade digital - mensageria em testes 
finais 
- permite a catalogaçao ilimitada de campos administrativos e de perifericos: impressoras, 
roteadores, scanners, telefones lps - permite uploads de arquivos PDF e JPG para documentar 
todos os ativos  
- fazintegraçao e auditoria nos usuarios AD Microsoft - autenticaçao de login SSO  
- controla os equipamentos em estoque e manutençao 
- faz controle de contratos com alerta de vencimentos  
- controle de suprimentos  
- controla a manutençao preventiva dos equipamentos e a saude dos discos  
- dashboard com diversos relatorios e graficos 
- controle do status do Bitlocker e do secure boot  
- versao em português 
Ao termino do contrato, a contratada devera aguardar por um período de 15 dias após o 
inicio da troca dos computadores, para a sua retirada, período este sem ônus para a 
contratante. Período por igual respeitado na instalação dos mesmos, referido no parágrafo 
anterior.  
Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato.  
Durante o período de locação a contratada deverá prestar manutenção preventiva, corretiva 
e substituição de peças defeituosas, e no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
contados da chamada técnica, a ser definida pelo Núcleo de Tecnologia da Informação, para 
solucionar qualquer problema técnico apresentado nos equipamentos.  
A verificação e inspeção da qualidade e funcionalidade dos equipamentos vão ser executadas 
pela cordenação de T.I. do municipio. 
 
1.4- DETALHAMENTO DO ITEM  
DOS SERVIÇOS  
a) Garantia da racionalização dos custos e aumento da eficiência;  
b) Garantir a disponibilidade da utilização para execução de trabalhos para o municipio;  
c) Garantir a continuidade da padronização de processos.  
d) O volume destina-se a garantir a fruição dos serviços prestados à comunidade, visando 
atender com qualidade a constante necessidade de execução de diversos serviços. 
 
DOS MATERIAIS  
a) A empresa ganhadora deverá arcar com o fornecimento de todos os equipamentos como: 
cabos, todos os equipamentos necessários para funcionamento dos computadores, além de 
todas as despesas com a instalação e configuração e manutenção dos mesmos;  
b) O material a ser utilizado nesta contratação deverá possuir alto nível de segurança, 
garantindo total integridade dos equipamentos, dados e redes. 
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1.5- O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  
Valor Estimado  
 
1.6- Os preços serão formados conforme Relatório de Pesquisa de Preços, que compõe a 
documentação que instrui esta demanda.  
 
Prazo de vigência  
 
1.7- O prazo de vigência da contratação será de 3 (três) anos, contados da data de assinatura 
do contrato, prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 
1.7.1- O empenho deverá ser renovado a cada exercício.  
 
1.7.2- A vantagem econômica da manutenção da contratação deverá ser atestada a cada 
exercício pelo gestor do contrato.  
 
1.7.3- Caso a manutenção do contrato se torne desvantajosa, poderá ser procedida sua 
extinção, sem ônus, pelo gestor do contrato, nos termos do art. 106, inciso III e §1º da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
1.7.4- O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a demanda do objeto é 
necessária em caráter continuo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 
 
Do Reajuste Contratual  
 
1.8- O preço definido no instrumento contratual será fixo e irreajustável pelo período de 12 
(doze) meses, contados da data da consolidação do orçamento estimado. 
 
1.9- É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a 
variação do INPC/FIPE, após 12 (doze) meses da data da consolidação do orçamento estimado 
ou da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, 
devendo o pedido ser formulado antes do advento da data base referente ao reajuste 
subseqüente, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida;  
 
1.10- Os efeitos financeiros do reajuste em sentido estrito serão devidos a partir da 
solicitação da contratada; 
 
1.11- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
1.12- A data de consolidação do orçamento estimado será definida em Relatório de Pesquisa 
de Preços elaborado pela Diretoria de Suprimentos.  
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1.13- Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 
registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base, passando a 
mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos 
reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.  
1.14- A Contratada poderá solicitar o reajuste a qualquer tempo durante a vigência do 
contrato, até a data da prorrogação de sua vigência, observado o disposto no subitem nº 1.9 
deste Termo.  
 
1.15- A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste e/ou 
reequilíbrio solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 
indenizatório.  
 
1.16- Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
 
2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Sustentabilidade:  
 
4.1- Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no Estudo Técnico Preliminar como requisito previsto em lei 
especial 
Exclusividade de participação de ME e EPP:  
 
4.2- A presente licitação será destinada à ampla concorrência, uma vez que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses do art. 48, inciso III da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
Da participação de consórcios:  
 
4.3- A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque o 
Município de Mococa coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 
licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 
vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, 
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no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a 
todos os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no 
instrumento convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de 
equipamento e/ou contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de 
possíveis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de 
contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não 
acarretará em prejuízos à competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é 
justamente evitar que a reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar 
ofertando lances de modo individual, reduza o número de licitantes com propostas 
independentes, o que diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais 
atentar quanto ao aumento da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os 
preços nas licitações. 
 
Da subcontratação:  
 
4.4- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
4.5-. As Partes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética, 
honesta e transparente na execução do objeto do presente instrumento. 
 
4.6- A Contratada se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:  
 
4.6.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;  
4.6.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por ela 
contratados;  
4.6.3. Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, 
trabalho escravo ou infantil, salvo as exceções legalmente admitidas;  
4.6.4. Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela 
Contratante que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou 
políticas internas de integridade da Contratante.  
 
4.7- A Contratada se obriga a comunicar imediatamente a Contratante, por escrito, caso tome 
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou 
indiretamente, por um de seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por ela 
contratados. 
 
Indicação de marcas: 
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4.8. A fim de selecionar um fornecedor que possa atender as especificações mínimas descritas 
neste instrumento e atendam a demanda desta Administração, foram realizadas pesquisas de 
mercado para verificar quais são as marcas que possuem melhor custo-benefício, com base 
em critérios técnicos, qualidade comprovada, durabilidade, assistência técnica disponível na 
região e compatibilidade com as necessidades específicas do objeto licitado. A indicação de 
marcas de referência busca assegurar a aquisição de produtos que atendam aos padrões 
mínimos de desempenho e eficiência, sem, contudo, restringir a competitividade, uma vez 
que permite a apresentação de produtos equivalentes que atendam às mesmas 
especificações técnicas. Assim, garante-se a transparência e a objetividade do processo 
licitatório, resguardando o interesse público e a economicidade. 
 
4.9. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico 
Preliminar:  
 
4.9.1. Sistema Operacional Windows Pro e aplicativo OFFICE Home & Business 2019 ou 
superior  
 
4.9.2. Compatibilidade de Hardware: Microsoft Windows 10 E 11 E Linux 
 
4.9.3.  Intel®  
 
4.9.4. Microsoft®DirectX® 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Condições de Entrega  
 
5.1- Os objetos descritos neste termo serão entregues no seguinte endereço: Rua Xv de 
Novembro 360, bairro Centro, Mococa S.P., realizando a entrega e instalação em horário 
comercial (segunda a sexta-feira, das 08:00 as 17:00). E com visita técnica agendada. 
 
Especificação da garantia do serviço  
 
5.2 - O recebimento/aprovação do(s) materiais(s) e serviços pela Prefeitura não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) 
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-
se à Administração as faculdades previstas no artigo 18 e seguintes da Lei Federal nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 e suas alterações.  
 
5.3- Na falta de prazo mínimo para garantia dos itens especificados no presente Termo de 
Referência, utilizar-se-á os previstos no artigo 26 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990; sendo de 30 dias para bens e serviços não duráveis e de 90 dias para bens e serviços 
duráveis.  
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5.4- Todas as despesas tais como transporte, frete, carga e descarga serão de 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. O Gestor do Contrato será o Senhor 
JEFERSON PUCIARELLI GERALDO, Secretário Municipal de Administração Pública. 
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.  
 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. KENNED PÉRICLES 
RIBEIRO, Gestor do Setor de Tecnologia da Informação. 
 
6.6 Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão 
ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.7 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o 
fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
6.8 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.  
 
6.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.  
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6.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 
6.11 O gestor do contrato será o Sr. JEFERSON PUCIARELLI GERALDO, que coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
6.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
6.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.14 Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
 
6.15 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
 
6.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
 
6.18 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  
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6.19 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.  
 
7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
7.1. - Está previsto neste termo, os procedimentos a serem adotados nos processos de 
liquidação e pagamento. 
 
7.2. - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesse item para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços.  
 
7.2.1- Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 
7.2.2- Não produzir os resultados acordados,  
 
7.2.3- Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
 
7.2.4. - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
Do Recebimento  
 
7.3. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo.  
 
7.3.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  
 
7.3.2 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
7.3.3 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  
 
7.3.4 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.  
 
7.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico/administrativo/setorial do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.  
 
7.4.1 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.4.2 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.  
 
7.4.3 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
 
7.4.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
 
7.5 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para adotar as providências cabíveis.  
 
7.6 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 20.154/2023 ou outro instrumento que vier 
a substituí-lo ou regulamentá-lo.  
 
7.7 - Para os itens de contratação cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 05 (cinco) dias úteis.  
 
7.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.9 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
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7.10 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato.  
 
7.11 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.  
 
Liquidação 
 
7.12 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) 
dez dias úteis para fins de liquidação. 
 
7.12.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
7.13 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: a data da emissão; os dados do contrato e do órgão 
contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pago para cada link 
contratado e o valor total da nota; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis.  
 
7.14 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
 
7.15 - Haverá retenção na fonte do imposto de renda –, e suas alterações, da Receita Federal, 
inclusive no que se refere às isenções. 
 
7.16 - As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal. 
 
7.17 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
7.18 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.  
 
7.19 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.20 - Constatando-se, junto ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
 
7.21 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
7.22 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
7.23 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
 
8.  OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
Obrigações da contratante  
 
8.1 São obrigações do Contratante:  
 
8.2 A contratante poderá paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços 
de forma parcial ou total, mediante ressarcimento do tempo compensando o daqueles já 
efetuados, nos casos de não entrega ou entrega parcial/insuficiente do serviço como fora 
descrito neste documento. 
 
8.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
 
8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
 
8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato de acordo com o que foi 
entregue dentro do mês referido;  
 
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.10 Cientificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre eventuais 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste;  
 
8.12 Deverá ser observado o prazo de 01 (um) mês, contado da data do protocolo do 
requerimento, caso não haja disposição legal ou prazo específico estabelecido no Termo de 
Referência, sendo admitida a prorrogação uma vez, por igual período, desde que motivado; 
 
8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
8.15 Além disso:  Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de trabalho; 
Indicar servidor para atuar na fiscalização e no acompanhamento da execução dos serviços;  
Fornecer, quando necessário, ponto de energia elétrica e água para a execução dos serviços; 
Obrigações do contratado  
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8.16 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
8.17 Entregar o objeto nas quantidades, prazos e condições pactuadas, acompanhado do 
manual e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;  
 
8.18 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990);  
 
8.19 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação, caso não tenha sido fixado prazo diverso no Termo de Referência;  
 
8.20 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
8.21 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;  
 
8.22 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
8.23 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação.  
 
8.24 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 6) Certidão Negativa 
de Débito Municipal. 
 
8.25 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
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8.26 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando não for 
definido prazo diverso no Termo de Referência, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual;  
 
8.27 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;  
 
8.28 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021);  
 
8.29 Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021);  
 
8.30 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
8.31 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, inc. II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
 
8.32 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
 
8.33 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, se for o caso; 
 
8.34 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato, quando aplicável;  
 
8.35 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  
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8.36 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência ou 
instrumento congênere;  
 
8.37 No caso de vistoria prévia serão exigidos documentos descritos no subitem n° 9.16, 
conforme exigência no art. 63, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

9.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.14. Declarações conforme modelo previsto no anexo III do instrumento convocatório. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.15. Certidão Negativa de Falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei Federal nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

Qualificação Técnica 
9.16. Para o item 1 (desktop): Comprovação de aptidão para o fornecimento/prestação de 
serviços de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, nos termos do art. 67, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 

9.16.1.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 
9.16.1.1. Microcomputadores Modelo Estação de Trabalho; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


37 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

              PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMOOCCOOCCAA                      

         SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOOMMPPRRAASS                     
                      SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  FFIINNAANNÇÇAASS  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

9.16.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

 
9.17. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 
doANEXO VI ou Atestado de vistoria técnica a ser lavrado pela municipalidade em modelo 
próprio (ANEXO VII), a ser entregue logo após a realização da vistoria ao local da prestação 
dos serviços. 

Visita Prévia  
 
9.17.1. Tendo em vista a necessidade de mobilização para instalação dos equipamentos será 
possibilitada a visita prévia (facultativa) para que os licitantes conheçam os locais de 
instalação dos mesmos.  
 
9.17.2. Será facultado ao licitante a avaliação prévia do local de execução dos serviços para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 16 horas.  
 
9.17.3. O interessado deverá entrar em contato com a equipe técnica da demandante através 
do e-mail tic@mococa.sp.gov.br, ou pelo telefone 19 3094-1589, até 02 (dois) dias antes da 
sessão de licitação para marcar a vistoria.  
 
9.17.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia, sendo vedada a realização de visitas com mais de um licitante ao mesmo tempo.  
 
9.17.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 
9.17.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.  
 
9.17.7. A vistoria prévia facultativa pode ser substituída por declaração de que o licitante tem 
pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços.  
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 40.543,00 (Quarenta Mil e quinhentos 
e quarenta e três reais) mensais, ou R$ 486.516,00 (Quatrocentos e oitenta e seis mil, 
quinhentos e dezesseis reais)  anuais, conforme custos unitários informados neste 
instrumento. 
 

mailto:tic@mococa.sp.gov.br


38 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

              PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMOOCCOOCCAA                      

         SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOOMMPPRRAASS                     
                      SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  FFIINNAANNÇÇAASS  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de 2025. A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 
Secretaria Municipal de Governo 
Despesa 09 
Quantidade de Equipamentos 17 
 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Despesa 50 
Quantidade de Equipamentos 3 
 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
Despesa 66 
Quantidade de Equipamentos 12 
 
Secretaria Municipal de Administração Pública 
Despesa 79  
Quantidade de Equipamentos 25 
 
Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 129 
Quantidade de Equipamentos 52 
 
Secretaria Municipal de Engenharia 
Despesa 166 
Quantidade de Equipamentos 8 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 205 
Quantidade de Equipamentos 20 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 288/295/314 
Quantidade de Equipamentos 4 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 1262 
Quantidade de Equipamentos 17 
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Secretaria Municipal de Educação 
Despesa 354 
Quantidade de Equipamentos 28 
 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Despesa 710 
Quantidade de Equipamentos 3 
 
Secretaria Municipal de Cultura 
Despesa 763 
Quantidade de Equipamentos 6 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Despesa 799 
Quantidade de Equipamentos 3 
 
Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Despesa 924 
Quantidade de Equipamentos 2 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Despesa 935 
Quantidade de Equipamentos 5 
 

Relação de Equipamentos por Secretaria Desktops Notebooks 

Administrativo 19 6 

Financeiro 45 7 

Governo 12 5 

Planejamento 0 3 

Juridico 2 10 

Saúde 39 2 

Educação 27 1 

Meio Ambiente 3 0 

Desenvolvimento Social 3 0 

Cultura 4 2 

Serviços Públicos 4 1 

Engenharia 8 0 

Segurança Pública 2 0 

  168 37 
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ANEXO II 
Modelo de Proposta Readequada 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1568/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024  
EDITAL Nº 03/2024 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
 

DADOS DO LICITANTE 

Proponente: 

CNPJ 

Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado 

CEP: FONE: 

E-mailinstitucional: 
E-mail pessoal: 

Responsável pela assinatura: 
Nome: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Data de Nascimento: 
Profissão: 
RG: 
CPF: 
Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado: 

 

Dados Bancário da pessoa jurídica: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

 
2.  PROPOSTA REAJUSTADA 

Item Descrição  
 

Unid. Quant. Valor 
unitário 

R$ 

Valor 
total 

R$ 

1 

LOCAÇÃO DE COMPUTADORES TIPO 
DESKTOP (não há necessidade ser de 
primeiro uso). 

Unid 168 
  

2 

LOCAÇÃO DE COMPUTADORES 
TIPONOTEBOOK(obrigatoriamente de 
primeiro uso) 

Unid. 37 
  

 
 , de  de  de  . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO III 

 
Modelo de Declaração 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 
Ao 
PREGOEIRO (A) DO MUNICIPIO DE MOCOCA 
 
 , inscrita no CNPJ sob o nº 
 , sediada na 
 ________________,declar
a, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
 
 
 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV 
da Lei nº 14.133/2021); 
 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 
14.133/2021); 
 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 

órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município. 
 No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
 No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 
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qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara 
conhecer na íntegra; 
 Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021 e item 3.9 do edital; 
 Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 
dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 
 
Ao 
PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO DE MOCOCA 
 
 , inscrita no CNPJ sob o 
nº , sediada na , declara, 
sob as penas da Lei, que, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter 
os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano- 
calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 
milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com 
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, 
conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, 
assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE)
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N. º XXX/ 2025 

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MOCOCA E A 
EMPRESA.....................................................
..... 

 
 

O MUNICÍPIO DE MOCOCA, com sede à Rua XV Novembro, nº 360, Centro, CEP 13.730- 020, 
Mococa/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.763.928/0001-01, neste ato representada pelo 
Prefeito, Sr. Prefeito Municipal EDUARDO RIBEIRO BARISON, doravante denominado 
CONTRATANTE,    e    o(a)   ..............................,    inscrito(a)    no    CNPJ/MF    sob    o    
nº............................, sediado(a) na, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 5337/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. XXX/2025, Processo Adm. N. º 
xxx/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento consiste na Contratação de Empresa Especializada na 
Locação de Computadores e Notebooks, para atender as necessidades das diversas  Secretarias 

Municipais, conforme especificações, condições e quantidades s estabelecidas no Termo de 
Referência do processo de licitação acima mencionado (Anexo I do edital) e conforme tabela  
seguir:  

 
Item Descrição  Marca 

 
Unid. Quant. Valor 

unitário 
R$ 

Valor 
total 

R$ 

1       
2       

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


45 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

              PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMOOCCOOCCAA                      

         SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOOMMPPRRAASS                     
                      SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  FFIINNAANNÇÇAASS  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 3 (três) anos, contados da data de assinatura 
do contrato, prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,  
permitida a negociação com o contratado. atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:  

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  
 
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 

7.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da  anualidade. 
 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7.9. Reequilíbrio Financeiro: Fica assegurada a possibilidade de reequilíbrio financeiro 
do contrato, mediante a adoção de índice específico ou setorial que reflita adequadamente 
as condições de mercado, sempre observando a manutenção da vantajosidade para a 
Administração Pública. O reequilíbrio financeiro poderá ser solicitado pela Contratada ou 
pela Contratante em situações que envolvam alterações substanciais e imprevisíveis nas 
condições de execução do contrato que afetem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


47 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

              PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMOOCCOOCCAA                      

         SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOOMMPPRRAASS                     
                      SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  FFIINNAANNÇÇAASS  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
São obrigações do Contratante: 
 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 20 (vinte dias), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte dias). 
 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso seja exigida no Termo de 
referência. 
 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n º 
14.133/2021 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado  
que: 
 

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de 2.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10.% (tdez por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se for 
o caso. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 11.1, de 1.% a 3% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 11.1, de 15 % a 25.% do valor do Contrato. 
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5.% 

a 15% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 
5.% a 10 % do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 
10 % a 15 % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas  e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII); 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do exercício de 2025. 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da comarca de Mococa-SP para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

, 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 
        _____________________________________  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal do 

CONTRATADO 
 

 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal do 

CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 

Nome:                                                                                    Nome: 
RG nº RG nº 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 
 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOCOCA 
CNPJ Nº: 44.763.928/0001-01 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:. 
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Eduardo Ribeiro Barison 
Prefeito Municipal 

e-mail: gabinete@mococa.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:gabinete@mococa.sp.gov.br


58 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

              PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMOOCCOOCCAA                      

         SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOOMMPPRRAASS                     
                      SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  FFIINNAANNÇÇAASS  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 
ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS 
PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 .............................. (nome/razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o nº...................... 
,com sede à (endereço..................................), em cumprimento ao Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N. º 03 /2025,  DECLARA que conheceu todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações, os esforços e investimentos necessários para a 
execução do objeto do processo licitatório a que se refere. 
 
 
 
 

local e data 
 
 

__________________________________________ 
(Representante(s) legal(is) com carimbo da licitante. 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 
Em atendimento às disposições do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 03 /2025, ATESTO 
que a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ ___________, 
representada pelo senhor(a)_______________________, portador(a) do RG 
_____________, vistoriou os locais onde serão instalados os equipamentos. 
 
Por ser a fiel expressão da verdade, atestamos o presente para que produza efeitos de 
direito. 

 
 
 

Mococa-SP, ....... de ............................... de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

cargo 
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